ORDENS DE SERVIÇO NA PRÁTICA

Com muita freqüência nos fóruns de debates dos quais participamos tem surgido dúvidas relativas as denominadas ORDENS DE SERVIÇO, mencionadas na Norma Regulamentadora 157 da CLT. Obviamente existem por ai uma série de boas interpretações sobre o assunto – muitas delas na verdade mais preocupadas em gerar evidências documentais que possam fazer frente a possíveis ações trabalhistas, civis ou criminais do que de fato serem aplicáveis e úteis a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. É importante frisar que o ideal seja trabalhar para atender os dois aspectos, visto que nosso compromisso ético primário e com o desenvolvimento e aplicação de técnicas e meios capazes de propiciar melhorias nas condições de segurança e saúde nos desenvolvimentos das atividades ocupacionais.

Um fato interessante a ser observado e que com o grande desenvolvimento dos Sistemas de Gestão da Qualidade e Meio Ambiente de uma hora para outra as empresas se viram cheias de papeis. Na realidade, muitos destes papeis simplesmente apareceram nos postos de trabalho da noite para o dia – algumas vezes especialmente em véspera de auditorias, Isso, se alguma forma teve algum ganho ou beneficio  para as empresas ao mesmo tempo criou uma sutil rejeição por parte dos trabalhadores com relação a normas, procedimento e instruções de trabalho. O que com certeza poderia ser uma grande ferramenta tornou-se na verdade objeto de rejeição e motivo para mais trabalhos – as vezes totalmente sem sentido para o executante. Como tenho dito em outras oportunidades, quando alguns destes procedimentos é descumprido até certo ponto as perdas são reversíveis, mas atenção, porque se o mesmo ocorre com “papeis” da segurança e a saúde do trabalho as perdas podem ser irreparáveis.

Voltando um pouco no tempo, aprende-se na teoria da prevenção que o controle do risco pode ser feito através de algumas variáveis ou tipos diversos de ações. Uma destas ações é a emissão de normas e procedimentos – que na legislação recebe o nome de ordens de serviço – ou seja – fazer chegar formalmente ao trabalhador a informação quanto aos riscos e perigos da atividade que irá desenvolver e o meios de controle para tal atividade ou tarefa. Embora seja este assunto um pilar básico de nossa área, muita gente parece não fazer uso adequadamente deste meio de controle e ao mesmo tempo – no outro extremo do assunto – outros fazem o uso exagerado – o que certa forma implica na mesm falta de resultados.

Um ponto importante a ser discutido dentro deste assunto diz respeito ao conceito de prevenção inerente. Na verdade sempre pareceu-nos muito estranho a dissociação da questão de prevenção por exemplo dos demais treinamentos. Em suma isso quer dizer que primeiro se treina para usar uma máquina ou equipamento e depois faz-se o “treinamento” para prevenção de acidentes. Isso além de ser totalmente improdutivo gera uma falsa sensação de que segurança é algo distinto da atividade em si. Citamos isso para dizer que o mesmo fato ocorre com a questão das ordens de serviço, procedimentos, normas, etc. É comum encontrarmos em empresas verdadeiros painéis de avisos em volta das máquinas e equipamentos, onde existem instruções para operar a máquina, instruções para a qualidade, instruções para segurança e vai por ai afora. Ora, sabemos que o perfil do trabalhador brasileiro – por questões que não são o mérito deste texto – indicam pessoas que não são interessadas pela leitura, que geralmente restringem o ler a mínima necessidade – talvez por isso leiam apenas a parte operacional e o que vem depois disso todos que conhecemos processo produtivo sabemos o que é. Em suma isso quer dizer que as instruções de segurança deveriam estar embutidas nas instruções da operação e não distintas. Fico assustado quando estando em empresas me apresentam aqueles enormes manuais de segurança do trabalho porque sei que ninguém os lê e se não conhecem obviamente não aplicam. Portanto, sempre que possível as ordens de serviço devem estar contidas nas ordens de produção, nas normas de operação ou seja lá o que for vigente na empresa. Há bem do emprego dos colegas recomenda-se atenção muito especial com a inserção das normas de segurança em meio aos Sistemas de Gestão de outras áreas visto que pela fragilidade de nossa área dentro do sistema os casos de não conformidades acabam ocorrendo e a culpa sendo atribuída ao SESMT que em alguns casos tem pago com o emprego de alguns colegas tal situação. É utópico entender que inserindo nossos assuntos dentro destes ou daquele sistema a empresa se verá obrigada a cumprir.

ENTRANDO NO MUNDO DAS ORDENS DE SERVIÇO:

Em toda relação social e de grupo há necessidade do estabelecimento de regras. Quem tem família, mesmo que pequena, sabe que se não houver uma regra para o jogo os problemas e atritos são maiores e mais freqüentes. No mundo do trabalho a questão não é diferente. As regras também são úteis ferramentas para eliminar o “efeito acho”, ou seja o entendimento de que algo sendo simples para mim é implícito para o outro. Tal efeito tem sido a causa de inúmeros acidentes – muitos deles graves, visto que não nos cabe achismos sobre o conhecimento e capacidade alheia: o que para mim pode ser totalmente simples para outra pessoa pode ser algo de extrema complexidade.

O primeiro passo a ser dado em direção a ordens de serviço diz respeito a identificação de necessidades. Parece trabalho simples mas não é. Neste ponto muitas vezes mesmo os integrantes do SESMT – os especialistas – pecam pela forma extremamente amadoristica que tratam o assunto e contribuem para a desvalorização e banalização de nossas atividades. Definir a necessidade ou não da emissão de um meio prevencionista de controle administrativo é tarefa para profissional especializado, atualizado e com poder analítico desenvolvido. Interessante notar como outras áreas técnicas até muito próximas a nossa já se deram conta disso. Falaremos de assunto com mais detalhes logo adiante.

O segundo passo diz respeito a definição de um sistema de controle para administrar as ordens emitidas. Parece também simples e muita gente entende como desnecessário, mas quem estuda a prevenção conhece inúmeros casos de acidentes que tem entre as causas regras de segurança desatualizadas, ou seja, o papel feito para salvar serviu na verdade como mais um fator de insegurança quando não – foi a principal causa do acidente.

Falando de ordens de serviço ou seja lá qual outro nome que desejem dar, vale a pena citar o trabalho feito por Ferdinand Fournies, que em seu livro “Coaching For Improved Work Performance”  apresenta resultados de uma pesquisa feita com Alta Direção, Supervisão e Liderança de empresas, onde questiona a razão dos subordinados não fazerem aquilo que se supõe devam fazer. Obviamente dentre as coisas esperadas está a prática segura. Vejam os resultados abaixo:

01. Os empregados não sabem o que se supõe que seja feito

02. Os empregados não sabem como fazer

03. Os empregados não sabem porque devem fazer

04. Existem obstáculos que fogem ao controle dos empregados

05. Os empregados acham que não vai funcionar

06. Os empregados pensam que seu modo de fazer é melhor

07. Os empregados não tem motivação para fazer

08. Os empregados são incapazes de fazer (limitações pessoais)

09. Os empregados não tem tempo para fazer

010. Os empregados estão trabalhando em prioridades erradas

011. Os empregados acham que estão fazendo – ausência de feedback

012. A administração é deficiente

013. Problemas de ordem pessoal

Quando tive contato pela primeira vez com o resultado desta pesquisa me senti diante de um colega prevencionista lucido. Os itens acima mencionados  certamente seriam um excelente roteiro a ser usado na investigação correta de acidentes do trabalho. E é exatamente a partir dele que devemos dar inicio a qualquer trabalho, programa, sistema ou coisa que valha de ordens de serviço. Sem este entendimento, sem a coragem de irmos a fundo quando a eficácia e eficiência de nossa ação, apenas  perderemos tempo e dinheiro.

ORDENS DE SERVIÇO NA PRÁTICA:
Apesar de termo mencionado em parte anterior do texto que preferencialmente as ordens de serviço para a prevenção devam estar inseridas nas ordens de serviço da produção ou coisa que valha, deve ficar claro que teremos dentro das empresas necessidade de pelo menos dois tipo de ordens de serviço, que são as gerais e as especificas. Obviamente as gerais são aquelas que se aplicam quando não a todos os empregados a grande maioria deles. Para este caso recomenda-se a elaboração e publicação dos Manuais de Segurança – aqueles geralmente entregues na integração do novo empregado ou em outros eventos conforme a cultura da empresa. Tais Manuais – muito diferente do que vemos habitualmente – devem ser simples, com linguagem popular e frases curtas. Vale aqui mencionar que não é nada produtivo ter manuais com citações vagas como por exemplo – seguir a NR tal – visto que não é suposto do ponto de vista prático que as pessoas tenham este tipo de acesso ou consulta.

Já as ordens de serviço especificas carecem de uma atenção mais especial e são direcionadas a grupos definidos de empregados – geralmente que atuam em atividades de maior risco ou que até mesmo exista exigência na legislação de cuidados especiais. Da mesma forma que no item anterior mencionamos a pouca praticidade de mencionar normas – entendemos que aqui também deva se ter este tipo de cuidados – em especial no que diz respeito também as NBRs. Deve-se entender que quando for essencial o conhecimento de determinado item ele deve ser mencionado por inteiro garantindo o acesso a informação que faça frente ao risco.

Costumo dizer ao longo destes anos que uma boa ordem de serviço é o inverso de uma boa análise de riscos. Portanto, não creio que seja possível fazer algo bom neste campo sem que o profissional dedique a maior parte do tempo a análise do trabalho a ser normatizado.

Interessante também ressaltar que das Ordens de serviço especificas pode surgir a necessidade de algo a mais – ou seja – que a ordem de serviço por si remeta a realização de determinados trabalhos a outras exigências, exemplo disso são os Sistemas de Permissão de Trabalho – que também nas empresas recebem nomes diversos. Na verdade acabam sendo necessários em função de determinadas atividades carecerem de maiores cuidados no tocante a sua execução segura. São comuns os usos de tais sistema em trabalhos em altura, corte e solda, espaços confinados – no entanto não deixe de levar em conta que algumas situações peculiares na empresa onde atua podem ter tal necessidade mesmo não estando entre as mais comumentes citadas.

Partindo enfim para a questão prática, habitue-se a trabalhar com um método para o assunto. Obviamente cada profissional tem sua forma de trabalho – mas torna-la metódica e de grande valia tecnicamente e isso auxilia muito quando precisamos reavaliar o que fazemos e encontrar erros. Vejamos uma proposta no quadro abaixo:

	FASE
	
	PESSOAS ENVOLVIDAS
	
	ATUAÇÃO

	
	
	
	
	

	1.RECONHECIMENTO
	
	SESMT

SUPERVISORES DE ÁREA

EXECUTANTES
	
	PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE UM PROGRAMA DE ANÁLISE DE RISCOS DE ONDE SE IRA CONCLUIR OS MEIOS DE CONTROLE A SEREM ADOTADOS ENTRE ELES A EMISSÃO DE ORDENS DE SERVIÇO

DELE SURGIRÃO OS SUBSIDIOS PARA A ORDEM DE SERVIÇO GERAL E AS INFORMAÇÕES PARA AS ORDENS ESPECIFICAS

	
	
	
	
	

	2.PREPARAÇÃO
	
	SESMT
	
	DESENVOLVER ESBOÇO DAS ORDENS DE SERVIÇO

	
	
	
	
	

	3.APRESENTAÇÃO
	
	SESMT

SUPERVISORES DE ÁREA

EXECUTANTES
	
	DISCUTIR COM OS INTERESSADOS A EXEQUIBILIDADE E DETALHES

	
	
	
	
	

	4.APROVAÇÃO
	
	SESMT

ALTA DIREÇÃO

SUPERVISORES
	
	OBTER ENVOLVIMENTO DA ALTA DIREÇÃO

	
	
	
	
	

	5.TREINAMENTO
	
	SESMT E/OU SUPERVISÃO
	
	LEVAR AS PESSOAS 

	
	
	
	
	

	6.IMPLANTAÇÃO E CONTROLE
	
	SESMT
	
	COLOCAR EM PRÁTICA

	
	
	
	
	

	7.MONITORAMENTO
	
	SESMT E SUPERVISÃO
	
	VERIFICAR O CUMPRIMENTO E REVER FASES QUE TENHAM SIDO PREJUDICADAS

	
	
	
	
	

	8.REVISÃO CRITICA
	
	SESMT

SUPERVISÃO

EXECUTANTES
	
	MANTER A ORDEM DE SERVIÇO FUNCIONAL E ATUALIZADA


Vejamos a seguir um pouco sobre cada uma destas fases.

